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ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

[bookmark: _GoBack]EMENDA ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 0264/2017 - “DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - CODEMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Fica acrescido o Parágrafo único ao artigo 9º do Projeto de Lei 264/2017:

“Parágrafo único: Os membros descritos no art. 6º, inciso I, alíneas a, b, c, d e g poderão ser reconduzidos por mais de 1 (uma) vez.”
JUSTIFICATIVA

Trata-se de incluir o parágrafo único ao artigo 9º, uma vez que os membros descritos no art. 6º, inciso I, alíneas a, b, c, d e g poderão ser reconduzidos mais de 1 (uma) vez, caso continuem a participar dos quadros de pessoal do Município de Sete Lagoas. 

Sala das Reuniões, 06 de dezembro de 2017.

Euro de Andrade Lanza                                    Marli Aparecida Barbosa
              Relator da CLJ                                          Presidente em substituição da CLJ


José Pereira da Silva
Vogal da CLJ 
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